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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR   005/2026

Dispõe sobre a contratação em designação tempo-
rária visando atender as Secretarias Municipais em
Programas Governamentais.

A Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e § l^, do artigo 254 do Regimento
Interno, e tendo aprovado o presente Projeto de Lei Complementar n° 003/2026, resolve enviá-lo
a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para os fins constitucionais.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar cargos em designação temporária para atender a
convénios e/ou programas governamentais.

Art. 2° O número de vagas e as atribuições para ocupar os cargos a que se refere o art. 1° seguem
discriminados nos anexos, partes integrantes desta Lei.

Parágrafo Único. As equipes do Programa Estratégia da Saúde da Família - ESF terão a possibilida-
de de ser composta por médicos com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas ou 02 (dois)
médicos com a carga horária semanal de 20 (vinte) horas, quando não for preenchida a vaga de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 3° Ao servidor ocupante de cargo efetívo no quadro de pessoal da municipalidade, quando
designado para atuar nos cargos equiparados ao Programa Estratégia Saúde da Família - ESF, a ele
será deferido uma gratificação pelo exercício da função, em valor correspondente à diferença en-
tre o vencimento de seu cargo efetívo e o previsto para o Programa, constante do Anexo II desta
Lei.

§ 1° Os servidores efetívos terão preferência para trabalhar nas Unidades de Saúde da Família e
deverão cumprir todas as exigências do programa.

§ 2° A gratificação prevista no caput não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhu-
ma hipótese e cessará quando o servidor for afastado.

§ 3° O pagamento da gratificação pelo exercício da função no ESF não configura a existência de
novo vínculo jurídico, para efeito de aplicação dos incisos XVI e XVII, ambos do artigo 37 da Constí-
tuição da República.

Art. 4° São partes integrantes desta Lei os Anexos l, II e III.

Art. 5^ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento vigente.

Art. 6 Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publica-
cão. ^-^ V^-
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Art. 7^ Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 1.674 de 26 de de-
zembro de 2018, Lei n^ 1.695, de 29 de julho de 2019, Lei n° 1.710, de 27 de março de 2020, Lei n°
1.774, de 16 de setembro de 2022, Lei n^ 1.831, de 05 de abril de 2024 e Lei complementar n^
1.857, de 18 de fevereiro de 2025 e suas alterações.

Câmara Municipal de Boa Esperança- ES, aos 04 de março de 2026.

^,y,?6t?-^üüc^^^
J0SETH DO LIVRAMENTO AREIA

PRESIDENTE

RO

v ^

LDO A IA o os

VICE-P SID

EIS^SÂNTOS FRANCISCO WCHA SOUSA
SECRETÁRIO

2/2
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE   780 - CAIXA POSTAL   034 - CENTRO - BOA ESPERANÇA-ES - CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br - (27) 3768-1380 - cmbe@boaesperanca.es.gov.brAutenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 37003000370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




